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CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - ESTADO DE MATO GROSSO

PORTARIA N° 63, DE 14 DE JUNHO DE 2006

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO
LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, ANGELIN DOS SANTOS
BARALDI, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
Municipal e o Regimento Interno;

CONSIDERANDO as dificuldades de trabalho encontradas
pelos servidores designados pela Portaria rf 49, de 22 de maio de 2006, por
falta de cooperação das secretarias municipal, para implementar o Plano
Diretor, resolve:

Art. 1° - Fica dissolvida a nomeação dos servidores:
DIVANIÉLA GONÇALVES FORTES; FERNANDA RENATA
ROSSATO; IVANICE NOVO BERGAMASCO; MÔNICA CRISTINA
MANSKE KRIESE e SANDRA JACOB DO CARMO.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação no mural do átrio da Câmara Municipal.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrários,
especialmente a Portaria n"49, de 22 de maio de 2006.
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